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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  58.000.000,00
 T O T A L 1  58.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   58.000.000,00
  1 4 58.000.000,00
 T O T A L   58.000.000,00
18005 CORPO DE BOMBEIROS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  3.300.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  7.500.000,00
 T O T A L 1  10.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   10.800.000,00
  1 3 3.300.000,00
  1 4 7.500.000,00
 T O T A L   10.800.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 3.300.000,00
 NOVEMBRO   3.300.000,00
 T O T A L 1 4 65.500.000,00
 OUTUBRO   2.680.000,00
 NOVEMBRO   31.863.299,00
 DEZEMBRO   30.956.701,00
 T O T A L G E R A L   68.800.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  68.800.000,00 68.800.000,00 0,00
TOTAL GERAL    68.800.000,00 68.800.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.252, 
DE 1º DE OUTUBRO DE 2010

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, os bens imóveis localiza-
dos no Município de Franca, necessários à 
instalação de um Posto Poupatempo ou de 
outros serviços públicos

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, 

para fins de desapropriação pela Fazenda do Estado, 
por via amigável ou judicial, os bens imóveis consubs-
tanciados em terreno e construções, localizados na Rua 
Ouvidor Freire, nº 1986 e nº 1996, situados no Muni-
cípio de Franca e objeto das Matrículas nº 41.153 e nº 
62.233, do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comar-
ca de Franca, necessários à instalação de um Posto 
Poupatempo ou de outros serviços públicos.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar 
o caráter de urgência no processo judicial de desapro-
priação, para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-
Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta de verba própria da Secreta-
ria de Gestão Pública.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Gestão Pública
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de outubro de 2010.

DECRETO Nº 56.253, 
DE 1º DE OUTUBRO DE 2010

Altera o Regulamento do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo - HCFMUSP, 
aprovado pelo Decreto nº 9.720, de 20 de 
abril de 1977

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do 

Regulamento do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, 
aprovado pelo Decreto nº 9.720, de 20 de abril de 1977, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o parágrafo único do artigo 129 do Capítulo II 
do Título VII, que trata do Conselho Diretor do Instituto 
Central:

“Parágrafo único - O Conselho Diretor deliberará 
por votação majoritária, presente a maioria de seus 
membros.”; (NR)

II - o parágrafo único do artigo 264 do Capítulo II 
do Título VIII, que trata do Conselho Diretor do Instituto 
do Coração:

“Parágrafo único - O Conselho Diretor deliberará 
por votação majoritária, presente a maioria de seus 
membros.”; (NR)

III - o parágrafo único do artigo 354 do Capítulo II 
do Título IX, que trata do Conselho Diretor do Instituto 
da Criança:

“Parágrafo único - O Conselho Diretor deliberará 
por votação majoritária, presente a maioria de seus 
membros.”; (NR)

IV - o parágrafo único do artigo 394 do Capítulo II 
do Título X, que trata do Conselho Diretor do Instituto 
de Ortopedia e Traumatologia:

“Parágrafo único - O Conselho Diretor deliberará 
por votação majoritária, presente a maioria de seus 
membros.”; (NR)

V - o parágrafo único do artigo 470 do Capítulo II 
do Título XI, que trata do Conselho Diretor do Instituto 
de Psiquiatria:

“Parágrafo único - O Conselho Diretor deliberará 
por votação majoritária, presente a maioria de seus 
membros.”; (NR)

VI - o parágrafo único do artigo 533-C do Capítulo 
II do Título XI-A, que trata do Conselho Diretor do Insti-
tuto de Radiologia:

“Parágrafo único - O Conselho Diretor deliberará 
por votação majoritária, presente a maioria de seus 
membros.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Nilson Ferraz Paschoa
Secretário da Saúde
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de outubro de 2010.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 1º-10-2010
No correio eletrônico SC, de 30-9-2010, sobre 

aprovação de convênio: “Diante da manifestação da 
Secretaria da Cultura, nos termos do art. 1º do Dec. 
46.782-2002, com as alterações editadas pelos Decs. 
53.743-2008, e 54.694-2009, e tendo em vista o dispos-
to no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração 
do convênio entre aquela Pasta, representando o Esta-
do, e a entidade Cena IV Shakespeare Cia (São João 
da Boa Vista), no valor de R$ 30.000,00, objetivando a 
realização do projeto “Jovens Talentos - Troque a Rua 
pelo Teatro”, observados os demais preceitos legais e 
regulamentares atinentes à matéria.”

No processo SE-373-2009 (CC-109197-2009), sobre 
residir em próprio do Estado: “À vista dos elementos de 
instrução dos autos, destacando os pronunciamentos 
no âmbito da Secretaria da Educação e o despacho 
aditivo da Procuradora do Estado Assessora Chefe da 
Assessoria Jurídica do Governo ao parecer 808-2010, 
autorizo, no uso da atribuição conferida pelo inc. X do 
art. 26 do Dec. 52.833-2008, Marilene Machado da 
Cruz Soares, RG 12.448.950-3, Oficial Administrativo, 
do Quadro da Secretaria da Educação, a ocupar as 
dependências residenciais da Diretoria de Ensino da 
Região Centro Sul da Capital, observadas as condições 
listadas no aludido despacho, bem como as normas 
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

Economia e 
Planejamento
FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL 
DE ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Reajuste de Administração de Bolsas de 
Estágio

Processo: 147/2009
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de 

Dados - SEADE
Contrato: 035/2009
Contratado: FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINIS-

TRATIVO – FUNDAP
CNPJ: 47.903.570/0001-55
Parecer Jurídico nº 173/2010
Objeto: Prestação de serviços de administração de bolsa de 

estágios a serem concedidas pela Fundação SEADE.
Valor mensal por estagiário: R$ 56,70
Valor acrescido: R$ 2.297,70
Valor Total Estimado: R$ 148.646,70
Mês do Reajuste: Agosto de 2010.
Recursos: Programa de Trabalho: 04.122.2916.5513.0000; 

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.12; Fonte de Recursos: 
004.001.001

Vigência: 21-07-2009 a 20-01-2012

Gestão Pública
GABINETE DO SECRETARIO

Resolução SGP Nº 26, de 1-10-2010

Constitui a Comissão Especial de Avaliação de 
Desempenho – CEAD e dá providências correlatas

O Secretário de Gestão Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento ao disposto no “caput” do artigo 9º do 
Decreto nº 56.114, de 19 de agosto de 2010, resolve:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Especial de Avalia-
ção de Desempenho – CEAD, de que trata o artigo 9º do Decreto 
nº 56.114, de 19 de agosto de 2010, pelos seguintes membros:

I - Sandra de Castro Melo, R.G. 9.650.343, Assessor Técnico 
de Gabinete, que a presidirá;

II - Teresa Cristina Ballarini Pereira, R.G. 10.401.646-2, 
Assistente Técnico de Coordenador;

III - Fátima Regina Bataglia Simões, R.G. 16.475.275-4, 
Diretor Técnico II.

Artigo 2º - A Comissão Especial de Avaliação de Desempe-
nho – CEAD exercerá as competências estabelecidas no artigo 
7º e no inciso I do artigo 8º do Decreto nº 56.114, de 19 de 
agosto de 2010, observado o disposto nos artigos 10 e 11 do 
mesmo decreto.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extratos de Aditamento – Termo de Cooperação
Primeiro Aditamento ao Termo de Cooperação nº 004/2009 

– Processo SGP nº 19885/2008 – Parecer Jurídico CJ/SGP nº 
204/2010 – Partícipes : O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Gestão Pública, com interveniência da Companhia 
de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – Prodesp e 
a Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho – SERT.- Objeto: 
Inclusão de serviços constantes do anexo ao presente Termo de 
Cooperação – Posto de Serviços Poupatempo Santos – Vigência: 
Indeterminado – Data da Assinatura: 27/09/2010.

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO

Despachos do Diretor Executivo
De 30/09/2010
Processo nº 1005/2010
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na 

autorização da Superintendente Técnica e na manifestação da 
Assessoria Jurídica que acolho, para a aquisição de 02 (duas) 
assinaturas do jornal “O Globo”, a serem fornecidas pela empre-
sa Infloglobo Comunicação e Participações Ltda., nos termos 
do artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, autorizando a 
realização da respectiva despesa.

Processo nº 1015/2010
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na 

autorização da Superintendente Técnica e na manifestação da 
Assessoria Jurídica que acolho, para aquisição da assinatura 
da “Revista de Administração Pública – RAP”, a ser fornecida 
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, nos termos do artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº 8.666/93, autorizando a realização da 
respectiva despesa.

Processo nº 1016/2010
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na 

autorização da Superintendente Técnica e na manifestação da 
Assessoria Jurídica que acolho, para a aquisição das assinaturas 
das revistas “Isto É” e “Isto É Dinheiro”, a serem fornecidas 
pela Editora Brasil 21 Ltda., nos termos do artigo 25, caput, da 
Lei Federal nº 8.666/93, autorizando a realização da respectiva 
despesa.

Processo nº 1055/2010
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na 

autorização da Diretoria Técnica e na manifestação da Asses-
soria Jurídica que acolho, para o pagamento da anuidade 
referente ao exercício de 2010 para a Associação Brasileira de 
Educação Médica – ABEM, mediante inexigibilidade de licitação, 
nos termos do artigo 25, “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93, 
autorizando a realização da respectiva despesa.

De 01/10/2010
Processo nº 1017/2010
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na 

autorização da Superintendente Técnica e na manifestação da 
Assessoria Jurídica que acolho, para aquisição da assinatura da 
“Revista de Administração de Empresas – RAE”, a ser fornecida 
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, nos termos do artigo 25, 
caput, da Lei Federal n° 8.666/93, autorizando a realização da 
respectiva despesa.

Processo nº 1019/2010
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na 

autorização da Superintendente Técnica e na manifestação da 
Assessoria Jurídica que acolho, para aquisição da assinatura da 
revista “Novos Estudos – CEBRAP”, a ser fornecida pelo Centro 
Brasileiro de Análise e Planejamento – CEBRAP, nos termos 
do artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93, autorizando a 
realização da respectiva despesa.

Processo nº 1020/2010
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na 

autorização da Superintendente Técnica e na manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho para a aquisição de assinatura 
da Revista Brasileira de Ciências Sociais – RBCS e da Revista 
Brasileira de Informação Bibliográfica em Ciências Sociais, a 
ser fornecida pela Associação Nacional de Pós-Graduação e 
Pesquisa em Ciências Sociais, nos termos do caput do artigo 
25 da Lei Federal n° 8.666/93, autorizando a realização da 
respectiva despesa.

Extratos de Contrato
OES nº 0454/10-2 - Processo n.º 454/10 - Contratante: Fun-

dação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contra-
tado: Antonio Avelino Viana - Objeto: Prestação de Serviços Téc-
nicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-1620 - Data 
da assinatura: 30/09/10 - Vigência: 3 dias - Valor total: 2.064,48 
- Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5363

OES nº 0459/10-2 - Processo n.º 459/10 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - 
Contratada: Coralia Munhoz Marques - Objeto: Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-
1620 - Data da assinatura: 30/09/10 - Vigência: 3 dias - Valor 
total: 2.064,48 - Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 
- Atividade: 5363

OES nº 0492/10-2 - Processo n.º 492/10 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - 
Contratada: Antonia dos Reis Guiradelli - Objeto: Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-
1620 - Data da assinatura: 30/09/10 - Vigência: 3 dias - Valor 
total: 2.064,48 - Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 
- Atividade: 5363

OES nº 0543/10-2 - Processo n.º 543/10 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratada: Andréia Silva Abbiati Mistieri - Objeto: Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-
1620 - Data da assinatura: 30/09/10 - Vigência: 3 dias - Valor 
total: 2.064,48 - Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 
- Atividade: 5363

OES nº 0551/10-2 - Processo n.º 551/10 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratada: Alba Batista Reis dos Santos - Objeto: Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-
1620 - Data da assinatura: 30/09/10 - Vigência: 3 dias - Valor 
total: 2.064,48 - Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 
- Atividade: 5363

OES nº 0554/10-2 - Processo n.º 554/10 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratada: Chelsea Maria de Campos Martins - Objeto: Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto 
nº 800-1620 - Data da assinatura: 30/09/10 - Vigência: 3 dias 

- Valor total: 2.064,48 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5363

OES nº 0556/10-2 - Processo n.º 556/10 - Contratante: Fun-
dação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contrata-
da: Catarina da Penha de Albuquerque Quadros Altieri - Objeto: 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao 
Projeto nº 800-1620 - Data da assinatura: 30/09/10 - Vigência: 3 
dias - Valor total: 2.064,48 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5363

OES nº 0580/10-2 - Processo n.º 580/10 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - 
Contratada: Bárbara Cibelli da Silva Monteagudo - Objeto: 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao 
Projeto nº 800-1620 - Data da assinatura: 30/09/10 - Vigência: 3 
dias - Valor total: 2.064,48 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5363

OES nº 0601/10-2 - Processo n.º 601/10 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratada: Cristina Aparecida Pereira Leonel - Objeto: Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-
1620 - Data da assinatura: 30/09/10 - Vigência: 3 dias - Valor 
total: 2.064,48 - Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 
- Atividade: 5363

OES nº 0617/10-2 - Processo n.º 617/10 - Contratante: Fun-
dação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contrata-
da: Ana Rosaria Campos - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-1620 - Data da 
assinatura: 30/09/10 - Vigência: 3 dias - Valor total: 2.064,48 
- Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5363

OES nº 01013/10-1 - Processo n.º 1013/10 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratada: Tereza Martins Godinho - Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 110-1642 
- Data da assinatura: 20/09/10 - Vigência: 20/09/10 a 18/03/11 
- Valor total: 26.880,00 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5361

Retificação do D.O. de 1-10-2010
No Extrato de Contrato referente ao Processo nº 1011/2010, 

onde se lê: Eduardo Scatola Gonzalez, leia-se: Marcio Eduardo 
Scatola Gonzalez.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Convocação
Pela presente, fica CONVOCADO o Sr. ATAULFO CARLOS DE 

JESUS OLIVEIRA , R.G. 18.431.385-5 - SSP/SP a comparecer no 
dia 7/10/2010 às 11 horas, à Avenida Ibirapuera nº 981, Prédio 
da Administração, 7º Andar, sala 717, São Paulo/SP, para prestar 
esclarecimentos, na qualidade de testemunha, junto ao Processo 
IAMSPE 11779/09.

(Republicado por ter saído com incorreções.)

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SJDC Nº 327, de 01 de outubro de 2010

Constitui Comissão para fins de implementação 
do sistema de Avaliação Especial de Desempenho 
para aplicação do Estágio Probatório.

O Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania para dar 
cumprimento ao Decreto nº 56.114, de 19 de agosto de 2010, 
que regulamenta a Avaliação Especial de Desempenho para fins 
do estágio probatório dos integrantes das classes de cargos 
efetivos desta Pasta, resolve:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Especial de Avalia-
ção de Desempenho – CEAD, para desempenho das atribuições 
especificadas no Decreto nº 56.114 de 19 de agosto de 2010, 
com os seguintes integrantes:

I – Lucia Aparecida Maia Alborgheti, que exercerá a presi-
dência dos trabalhos;

II – Idalina Emerciano
III – Vanilda Maria da Costa
IV – Margarete Alegre Nogueira;
V – Cláudia Calve Olivel Correia
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
Comunicado
EDITAL nº 02/CIC/SJDC/2010
PRORROGAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA 

CIDADANIA, no uso das atribuições legais previstas no Decreto 
nº 28.253, de 14 de março de 1998, tendo em vista a abertura 
de EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS INTE-
RESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE NATUREZA INTELECTUAL 
E PRÁTICO-INTELECTUAL EM CURSO VOLTADO À SOLUÇÃO 
ALTERNATIVA DE CONFLITOS JUNTO À COORDENADORIA DE 
INTEGRAÇÃO DA CIDADANIA DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 
DEFESA DA CIDADANIA,

RESOLVE prorrogar o prazo previsto no Edital nº 01/CIC/
SJDC/2010, conforme segue:

1. O período de inscrições, para fins de credenciamento, 
previsto no subitem 4.1 do Edital nº 01/CIC/SJDC/2010, fica 
prorrogado para o dia 25.10.2010.

2. Os demais itens do Edital permanecem inalterados.

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráficos e de Informação


